
INDICAÇÃO Nº 
1312
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe ao Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, a nomeação de uma delegada do sexo feminino para o Município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A cidade de São José do Rio Pardo possui uma Delegacia da Mulher, que funciona sem nenhuma Delegada do sexo feminino. A violência doméstica necessita ser combatida, e nada mais empático e humanizado do que uma mulher atendendo as cidadãs, pois conseguem entender melhor as consequências da violência física e moral em questões de violência de gênero.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhorar a segurança pública de São José do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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